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TERMO DE REFERÊNCIA 01/2023 – SEMEDE/COASAS/SEGP – versão 2 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de produtos para saúde para o Senado 
Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. De acordo com o Anexo VI do Regulamento Administrativo do Senado Federal, consolidado 
pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, o Plano do Sistema Integrado de Saúde (SIS) consiste 
de serviços próprios prestados pela área de atenção à saúde do servidor do Senado Federal, sem ônus 
para o servidor, nos termos do próprio Regulamento (art. 2º, I). 

1.2.1.2. De acordo com o artigo 21 do Anexo do Regulamento Orgânico-Administrativo do Senado 
Federal, à Secretaria de Gestão de Pessoas compete prever, coordenar, controlar e dirigir os serviços 
relativos à prestação de assistência médica de urgência e emergência, nas dependências do Senado 
Federal; sendo o Serviço Médico de Emergência (SEMEDE) seu órgão subordinado responsável por 
tais atividades. 

1.2.1.3. A aquisição do objeto justifica-se pela necessidade de suprir o SEMEDE de produtos para 
saúde, visto que esses constituem ferramentas básicas para a prestação de assistência médica de 
urgência e emergência a parlamentares, servidores, demais colaboradores e transeuntes nas 
dependências do Senado Federal – Documento de Oficialização de Demanda n.º 172/2022. 

1.2.1.4. A aquisição de insumos para a Secretaria de Gestão de Informação e Documentação 
(SGIDOC) e para a Secretaria de Polícia do Senado Federal (SPOL) se encontra justificada nos 
Documentos de Oficialização de Demanda nº 40/2022, 43/2022, 44/2022, 45/2022, 46/2022, 107/2022 
e 113/2022. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. O quantitativo previsto no Termo de Referência para a aquisição do objeto em tela é aquele 
que, a partir de análise empreendida por este órgão técnico, reflete a necessidade da administração, 
considerando os dados históricos de consumo obtidos por meio de planilhas da Farmácia do SEMEDE 
e do Sistema de Gestão de Patrimônio e Almoxarifado (SPALM) do Almoxarifado Médico Hospitalar, 
além dos DOD elaborados pelas outras duas unidades demandantes:  
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Item  Especificação  
Unidade de 

Fornecimento  

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia  

Consumo 
2019 - 

SPALM 

Consumo 
2022 – 

Planilhas da 
Farmácia 

Média de 
consumo 

anual  

SPALM  

(2020-2022)  

Observação  
Estoque – 
SPALM 

(24/02/2023)  

01  Álcool Frasco 58 60 112 109 COVID1 48 

02 Algodão em bolas Pacote 81 84 58 58 - 67 

03 Bolsa térmica Unidade - - - - DOD2  - 

04 
Cateter intravenoso 

18 G 
Unidade 19 0* 16 0* Cautela 0 

05 
Cateter intravenoso 

22 G 
Unidade 517 500 306 400 - 800 

06 
Cateter intravenoso 

24 G 
Unidade 444 500 259 167 - 700 

07 Cateter nasal Unidade 20 20 11 33 Cautela 0 

08 Clorexidina Frasco  9 0* 2 8 - 0 

09 Compressa de gaze Pacote  1.087 408 601 442 - 642 

10 Conector em Y Unidade 19 50 9 15 - 0 

11 Curativo Caixa - - - - DOD3 - 

12 
Detergente 
enzimático 

Galão 1 0* 2 1 - 0 

13 
Dispositivo para 

infusão 23 G 
Unidade 507 500 192 333 - 600 
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Item  Especificação  
Unidade de 

Fornecimento  

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia  

Consumo 
2019 - 

SPALM 

Consumo 
2022 – 

Planilhas da 
Farmácia 

Média de 
consumo 

anual  

SPALM  

(2020-2022)  

Observação  
Estoque – 
SPALM 

(24/02/2023)  

14 
Dispositivo para 

infusão 25 G 
Unidade 256 200 160 167 - 0 

15 Equipo macrogotas Unidade 884 425* 435 409 - 1.424 

16 Equipo para bomba Unidade 6 0* 8 0* Cautela 0 

17 Fita cirúrgica 25 mm Rolo 63 75 31 32 - 60 

18 Fita crepe Unidade 24 18 24 21 - 20 

19 Hipoclorito Frasco 179 48* 62 76 - 24 

20 Lâmina 10 Caixa - - - - DOD4  - 

21 Lâmina 11 Caixa - - - - DOD4  - 

22 Lâmina 15C Caixa - - - - DOD4 - 

23 Luva cir. 7.0 Par 9 0* 20 20 - 0 

24 Luva cir. 8.0 Par 17 0* 39 23 - 0 

25 Luva G Caixa 36 160 26 53 DOD5  
86 

 

26 Luva M Caixa 45 205 31 72 DOD5 169 

27 Luva P Caixa 37 129 33 40 DOD5 54 

28 Máscara cirúrgica Unidade 1.300 9.350 13.950 17.650 
COVID1 

DOD6 
19.100 

29 Seringa 10 ml Unidade 847 800 357 350 - 950 

30 Seringa 20 ml Unidade 1.080 1.150 345 200 - 1.300 

31 Seringa 5 ml Unidade 963 1.000 527 367 - 1.000 

32 Sonda naso 14 Unidade 6 10 6 0* Cautela 0 
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Item  Especificação  
Unidade de 

Fornecimento  

Consumo 2019 
– Planilhas da 

Farmácia  

Consumo 
2019 - 

SPALM 

Consumo 
2022 – 

Planilhas da 
Farmácia 

Média de 
consumo 

anual  

SPALM  

(2020-2022)  

Observação  
Estoque – 
SPALM 

(24/02/2023)  

33 Sonda naso 18 Unidade 0 0* 2 0* Cautela 0 

34 Sonda uro 12 Unidade 11 0* 2 0* Cautela 0 

35 Sonda uro 14 Unidade 8 0* 2 10 Cautela 0 

36 Sonda uro 16 Unidade 11 0* 8 10 Cautela 0 

37 
Tira reagente 

glicemia 
Unidade 750 1.000 300 533 - 0 

38 Fixador estéril Unidade 1.7807 0* 1.0087 0* - 0 

Alguns produtos para saúde almejados possuem prazos de validade mais longos, possibilitando a utilização de Atas de 
Registro de Preços para aquisição de estoques suficientes para mais de um ano. Além disso, há possibilidade de prorrogação 
das ARP que ainda possuam quantitativos remanescentes após um ano de celebração do ajuste.  Assim, evita-se aumento 
de custos relativos a novos processos licitatórios e decorrentes da inflação. Tendo em vista o fato de os anos de 2020 a 
2022 terem sido atípicos, quando grande parte dos colaboradores do Senado Federal exerceram suas atividades laborais em 
regime de teletrabalho, utilizaram-se também os dados de consumo de 2019 na definição dos quantitativos dos materiais 
do SEMEDE a serem adquiridos.   

*Item não adquirido no período descrito ou que fracassou nos Pregões anteriores. 

1 Item cuja demanda atual se encontra elevada, devido à pandemia da COVID-19. Há incerteza no seu perfil de consumo 
pelos próximos meses. É necessário garantir que o estoque desse insumo não se esgote.  

2 DOD 45/2022 – SPOL.  

3 DOD 46/2022 – SPOL. 

4 DOD 40/2022 – SGIDOC. 

5 DOD 113/2022 – SGIDOC, DOD 43/2022 – SPOL, DOD 107/2022 – COARQ e DOD 172/2022 – SEGP. 

6 DOD 113/2022 – SGIDOC, DOD 40/2022 – SGIDOC, DOD 44/2022 – SPOL, DOD 107/2022 – COARQ, DOD 172/2022 
– SEGP. 

7Baseado no consumo de cateteres periféricos, uma vez que será utilizado na sua fixação. 

Cautela: Indica que há estoque mínimo em carrinhos de emergência e ambulâncias a ser respeitado para que não haja 
comprometimento da assistência emergencial. Sua aquisição se deve à substituição de lotes que estão com prazo de validade 
próximo a expirar.  
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1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. A aquisição do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo abastecer o SEMEDE 
com os insumos necessários para a prestação de assistência médica de emergência nas dependências 
do Senado Federal.  A Casa possui quadro especializado de servidores com formação na área de saúde 
para execução das atividades aqui englobadas desde que as ferramentas necessárias estejam à sua 
disposição. 

1.2.3.2. O mesmo pode ser dito em relação as outras áreas demandantes, que possuem quadro de 
servidores/colaboradores que necessitam dos insumos para a execução de suas tarefas e para a sua 
proteção individual ao exercê-las. 

1.2.3.3. Logo, entende-se que, considerando uma perspectiva de custo x benefício, a aquisição do 
objeto em tela é a que melhor atende à Administração, uma vez que serão adquiridos insumos 
previamente padronizados visando a garantir uma assistência segura e eficiente com a administração 
de medicamentos injetáveis, confecção de curativos, auxílio no diagnóstico e no suporte de vida 
avançado, bem como a proteção de todos os atores envolvidos nessas atividades. 

1.2.3.4. As especificações exigidas neste Termo de Referência para o objeto da contratação são aquelas 
estritamente necessárias para garantir o atendimento do interesse da Administração, sem comprometer 
de forma injustificada a competividade do certame. Para a maioria dos produtos a descrição se deu de 
forma que quaisquer marcas que atendam às especificações possam ser aceitas. Exceção se deu ao item 
16, que será utilizado em equipamentos do SEMEDE que exigem compatibilidade para o seu perfeito 
funcionamento. 

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Contratos / Atas de Registro de Preço (ARP) que serão substituídas com a contratação: 

Nº Contrato / 
ARP 

Objeto 
Término da 

vigência 

30/2022 Itens 12, 19, 35 e 37 24/07/2023 

31/2022 Itens 01 e 28 24/07/2023 

32/2022 Itens 23, 24, 25, 26 e 27 24/07/2023 

1.2.4.2. Alguns itens tiveram seus quantitativos elevados devido à possibilidade de prorrogação das 
ARP que ainda possuam quantitativos remanescentes após um ano de celebração do ajuste, de acordo 
com a Lei 14.133/2021. 
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1.2.4.3. Além dos produtos que constituem objeto das Atas de Registro de Preços acima elencadas e 
que necessitam de nova aquisição, objetiva-se também a obtenção de outros cujos estoques atuais 
apontam essa necessidade. 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Será adotada a modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, em razão de o objeto da presente 
contratação poder ser classificado como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, consoante 
preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 da Lei nº 14.133/2021, assim como o art. 1º, caput e 
§1º e art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.3.2. O consumo de produtos para saúde é aleatório, ou seja, imprevisível, podendo se elevar ou 
diminuir de forma brusca, não sendo possível prever com exatidão a sua demanda. Exemplo disso se 
deu com a pandemia de Covid-19, em que a demanda por equipamentos de proteção individual se 
elevou bruscamente. Além disso, esses insumos são perecíveis.  Assim, o fornecimento do objeto a ser 
licitado se dará sempre de forma parcelada, à medida que houver necessidade. 

2.3.3. O prazo de validade da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, desde que comprovado que o preço permanece vantajoso. 
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2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Será adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo declarada vencedora do certame a 
proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, 
nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.2. Tal critério é o mais adequado para o objeto almejado. Além disso, este Órgão Técnico supõe 
que esse seria de melhor compreensão para as empresas licitantes em relação ao critério de maior 
desconto.  

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Será adotado o critério de adjudicação “por item”, visando à ampliação da competitividade no 
certame, uma vez que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala. 

2.5.1.1 Experiências anteriores com licitações de objetos semelhantes em que o critério de julgamento 
adotado foi o de menor preço por grupo apontam uma maior possibilidade de obtenção de licitações 
menos eficazes.   

2.5.1.2 Um dos motivos para o fracasso de uma licitação com lotes pode ser o fato de as empresas 
fornecedoras deixarem de cotar um item por não disponibilizarem outro que se encontra no mesmo 
grupo, por exemplo. Já foi observado que o fato de um item apresentar similaridade técnica com outro 
não é suficiente para que os dois sejam cotados por uma mesma empresa. Além disso, optando-se pelo 
loteamento de itens, há de se demonstrar os motivos pelos quais determinados produtos estarão 
alocados em um grupo, enquanto outros estarão presentes em outro lote, situação não vislumbrada por 
essa área técnica. E ainda, o Tribunal de Contas da União enfatiza que o simples fato de alguns itens 
apresentarem similaridade técnica não é justificativa para o seu loteamento.  

2.5.1.3 Outro motivo para o fracasso numa licitação cujo critério de julgamento é o de menor preço 
por grupo pode ocorrer no momento da análise de amostras, etapa prevista nesta contratação. Se um 
item do grupo deixa de atender as especificações do Termo de Referência, ocorre a desclassificação 
da empresa e, consequentemente deixa-se de adquirir o grupo inteiro.  

2.5.1.4 O mercado farmacêutico apresenta uma característica peculiar que é o fato de algum produto 
se encontrar indisponível em determinado momento, seja por escassez de matéria-prima para sua 
fabricação ou por qualquer outra causa. Isso ocorre de forma imprevisível. Logo, o agrupamento de 
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um item nessas condições poderia inviabilizar a cotação de todo o seu lote e, consequentemente, 
haveria maior insucesso no processo licitatório.  

2.5.1.5 Muitos produtos para saúde apresentam a característica de possuírem um consumo irregular, 
não se podendo prever com certeza a sua demanda para requisição, aliado ao fato de serem perecíveis. 
Logo, é muito provável que, mesmo existindo grupos adjudicados, haverá a aquisição de itens em 
separado, ou seja, sem que se adquira todo o seu grupo. Essa situação é possível, conforme já afirmou 
o Tribunal de Contas da União (TCU), porém, o mesmo Tribunal a considera, do ponto de vista 
econômico, desvantajosa para a Administração, conforme Acórdão n.º 5134/2014. 

2.6 Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1 A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de não será 
permitida, em razão de a complexidade e o vulto do objeto não limitarem a participação de 
fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais fornecedores, em sua maioria, dispõem de 
condições de participar isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto, não sendo o caso 
de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da contratação 
pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios poderia limitar a competitividade 
do certame, uma vez que se admitiria que empresas se associem e não disputem individualmente o 
objeto da licitação. 

2.7 Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1 Não será permitida a subcontratação parcial do objeto em razão de se tratar de aquisição de 
bens de consumo comuns, ou seja, a complexidade e o vulto do objeto não limitam a participação de 
fornecedores aptos a executar o objeto de forma integral. 

2.8 Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1 Será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
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2.8.2 Não há óbice à aplicação do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, de tal sorte 
que, para os itens cujo valor estimado se encontre abaixo de R$ 80.000,00, a licitação poderá ser 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. 

3 Requisitos do fornecedor 

3.5 Necessidade de vistoria 

3.5.1 Uma vez que se trata de aquisição de bens de consumo, não há necessidade de as licitantes 
terem acesso às instalações ou equipamentos do Senado Federal para melhor formularem suas 
propostas. Não haverá instalação de quaisquer equipamentos pelos fornecedores beneficiários. 

3.6 Capacidade Técnica 

3.6.1 Será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, uma 
vez que o objeto do presente Termo de Referência contempla a execução das atividades de 
armazenamento e distribuição de produtos para saúde, cujo exercício requer a responsabilidade técnica 
de profissional legalmente habilitado junto ao respectivo conselho de classe, por força do artigo 53 da 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e do artigo 28 da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC 
nº 16, de 1º de abril de 2014. 

3.6.1.1 A responsabilidade técnica de empresas que realizam o armazenamento e distribuição desse 
tipo de produto não é privativa de profissional específico, podendo ser exercida por farmacêuticos, 
enfermeiros e outros legalmente habilitados junto aos seus respectivos conselhos de classe. 

3.6.1.2 Logo, deve a Licitante apresentar o Certificado de Regularidade Técnica/Certidão de 
Regularidade vigente emitido pelo Conselho de Classe da circunscrição do profissional habilitado 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FF89B55F0051AB1C. 

00100.075038/2023-11



 

 

 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas  

Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor  
Serviço Médico de Emergência  

 

 

 

11 

 

(artigo 53 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e do artigo 28 da Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 16, de 1º de abril de 2014). 

3.6.1.3 Será dispensável a apresentação do Certificado de Regularidade Técnica/Certidão de 
Regularidade caso o documento solicitado no item 3.6.3.1 (Alvará Sanitário) aponte o responsável 
técnico descrito no item 3.6.1. 

3.6.2 Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, 
porquanto o objeto da presente contratação não apresenta complexidade nem graus mais elevados de 
aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica pela licitante. 

3.6.3 Será exigida a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial.  

3.6.3.1 Nos termos do artigo 2º da Lei nº 6360, de 23 de setembro de 1976, deve a licitante apresentar 
Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) vigente expedido pela 
vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

3.6.3.2 Nos termos do artigo 12 da Lei nº 6360, de 23 de setembro de 1976, deve a licitante apresentar 
Certificado de Registro de cada um dos produtos ofertados, regularmente emitidos pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

a). Considerar-se-á atendida a exigência constante no subitem 3.6.3.2 caso seja fornecido 
apenas o número do respectivo registro do produto na ANVISA, desde que a informação seja 
suficiente para permitir ao Pregoeiro a consulta junto ao sítio eletrônico da ANVISA, da 
pertinência e vigência do registro;  

 b). Caso a validade do registro do produto na ANVISA esteja expirada, será aceito protocolo 
de revalidação;  

 c). Em se tratando de produto com dispensa de registro pela ANVISA, a licitante deverá 
apresentar informação e/ou documento que comprove a isenção do registo. 

3.6.3.3 Havendo legislação da ANVISA ou de autoridade sanitária local vigente que dispense as 
empresas que comercializam o objeto dessa licitação da apresentação dos documentos elencados nos 
itens 3.6.1 e 3.6.3, esses serão dispensados; porém os requisitos sanitários mínimos previstos nessa 
mesma legislação para o objeto serão exigidos como critérios para sua aceitabilidade. Caberá à 
empresa licitante a apresentação da informação e/ou documento que comprove a dispensa. 
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3.6.4  Qualificação econômico-financeira 

3.6.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, a fim de se demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro ajuste; 

3.6.4.2 Não será exigida comprovação de balanço patrimonial líquido, conforme art. 70, III da Lei 
14.133/2021, tendo em vista o prazo de entrega do objeto. 

3.7 Necessidade de apresentação de amostras 

3.7.1 Poderá ser exigida apresentação de amostra por parte da licitante vencedora, conforme art. 41, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

3.7.2 A necessidade de sua exigência se deve à avaliação técnica de compatibilidade e adequação do 
produto ofertado às especificações do objeto licitado, dada a sua complexidade, e desde que a marca 
do material já não tenha sido utilizada anteriormente no Serviço Médico de Emergência. 

3.7.3 Constituem critérios objetivos de avaliação na análise das amostras em relação às 
especificações do edital: 

a) Observação quanto às medidas ou concentração dos produtos apresentados, conforme o 
caso; 

b) Observação quanto à apresentação dos produtos, no sentido de contemplarem todas as 
especificações e composição material, incluindo acessórios exigidos, conforme o caso; 

c) Observação quanto ao cumprimento da função a que esses produtos se destinam na 
realização de testes simulando a sua utilização, conforme o caso; 

d) Observação quanto à resistência dos produtos no emprego das suas funções, conforme o 
caso. 

3.7.4 O julgamento técnico das amostras se restringe ao seu atendimento às especificações descritas 
no edital, sendo motivada a sua rejeição apenas quando houver incompatibilidade entre a amostra 
ofertada e a especificação do item a que se refere. 

3.7.5 A exigência de amostras se dará nos termos abaixo: 

3.7.5.1 O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra 
correspondente a 1 unidade (considerando a unidade de medida apontada nas especificações do objeto 
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– unidade, caixa, etc.) dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da convocação, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações do 
objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 

3.7.5.2 O prazo de entrega da amostra previsto acima poderá ser excepcionalmente dilatado por decisão 
fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail 
licita@senado.leg.br em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

3.7.5.3 A análise das amostras será realizada pela equipe técnica do Serviço Médico de Emergência, 
que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualidade 
definidos neste Termo de Referência. 

3.7.5.4 As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para 
os testes de qualidade, no Serviço Médico de Emergência do Senado Federal, situado na Via N2, Bloco 
17, sala 17 (Farmácia), Brasília-DF, CEP 70.165-900. 

3.7.5.5 Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de 
amostras a autora da segunda melhor proposta e assim sucessivamente.  

3.7.5.6 As amostras aprovadas permanecerão em poder do SENADO até a entrega definitiva do objeto 
licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente 
entregue. 

3.7.5.7 As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, 
tampouco subtraídas do quantitativo total do objeto quando da entrega. 

 

4 Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.5 Formalização do ajuste 

4.5.1 A formalização do ajuste será feita por meio de Ata de Registro de Preços, tendo em vista que 
o consumo de produtos para saúde é aleatório, ou seja, imprevisível, podendo se elevar ou diminuir de 
forma brusca, não sendo possível prever com exatidão a sua demanda. Exemplo disso se deu com a 
pandemia de Covid-19, em que a demanda por equipamentos de proteção individual se elevou 
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bruscamente. Além disso, esses insumos são perecíveis.  Assim, o fornecimento do objeto a ser licitado 
se dará sempre de forma parcelada, à medida que houver necessidade. 

4.6 Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste TR será de 1 (um) ano contado da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no diário oficial da união, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. 

4.6.2 Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigência. 

5 Modelo de gestão 

5.5 Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.5.1  De acordo com Ato da Comissão Diretora nº 2 de 2008, em momento oportuno, deverão ser 
indicados os seguintes servidores como gestores do ajuste que se originar deste Termo de Referência: 

Gestor (a)  Matrícula  Servidor  Ramal  

Titular  257038  Leandro Ribeiro Simões  5058  

Substituto  255546  Jálisson Santos Cavalcante  5153  

 

5.6 Forma de comunicação entre as partes 

5.6.1 A comunicação entre o SENADO e o fornecedor beneficiário se dará pelos e-mails 
lrsimoes@senado.leg.br ou jalisson@senado.leg.br. 
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6 Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1 O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo Senado ao fornecedor beneficiário é de no 
máximo de 28 dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho que deverá estar 
acompanhada da ordem de fornecimento. 

7 Obrigações do Fornecedor Beneficiário 

7.1 São obrigações do Fornecedor Beneficiário, além de outras previstas no instrumento 
convocatório e seus anexos ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1 manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação; 

7.1.2 apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

7.1.3 efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do ajuste; 

7.1.4 manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for necessário. 

7.1.5 responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste decorrente deste Termo 
de Referência; 

7.1.6 não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, salvo 
com autorização específica do SENADO; 

7.1.7 não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros. 

7.2 Aplicam-se ao ajuste decorrente deste Termo de Referência as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

8 Regime de execução 

8.1 A ordem de fornecimento deverá ser recebida pelo Fornecedor Beneficiário diretamente do gestor 
da avença, a qual indicará detalhadamente o quantitativo e o tipo de produto, o local, a data e o 
horário em que deverá ser realizada a entrega do produto solicitado. 
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8.2 O(s) produto(s) objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues no Almoxarifado de 
Material Médico-Hospitalar da Coordenação de Administração e Suprimento de Almoxarifado, 
situado à Via N2, Bloco 14, CEP 70.165-900, em dias úteis, no horário de 8 às 17 h.   

8.3  O fornecedor entregará o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) 
discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os 
lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

8.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do contratante, o fornecedor 
beneficiário poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta. 
Essa poderá ser aceita pelo Senado Federal após análise técnica.   

 

8.3.2 Só será aceita a entrega de item de outra marca que comprove possuir o Certificado exigido no 
item 3.6.3.2.  

8.3.4 Sob hipótese nenhuma, a troca de marca implicará em alteração do preço do item. 

8.4 O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de 
violação, contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, 
endereço e registro no órgão competente.  

8.5 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não 
afetar a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade. Sendo produtos 
termolábeis e/ou fotossensíveis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para impedir a sua 
exposição a temperaturas e/ou iluminação incompatíveis e garantir a integridade do produto.   

8.6 O prazo de validade mínimo de cada produto, a contar do recebimento definitivo do objeto, 
deverá ser aquele apontado para cada item descrito no Anexo 1 deste TR. 

8.6.1 Desde que seja de interesse do contratante, poderá ser aceita a entrega de itens com prazo de 
validade, na data de entrega, inferior ao citado no Anexo 1 deste TR. É imprescindível que esses 
produtos sejam acompanhados de carta de segurança (carta-garantia), na qual o fornecedor se 
compromete a substituir a quantidade do item que não for consumida até a data de sua expiração pela 
mesma quantidade de um novo lote. 

8.7 Constatadas irregularidades no material entregue, o Senado poderá: 

8.7.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o 
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assunto, cabendo ao Fornecedor Beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação 
por escrito; 

8.7.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o Fornecedor Beneficiário fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

8.8 Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados pelo 
gestor. 

8.9 Caberá ao Fornecedor Beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e 
considerados inadequados pelo gestor. 

8.10 Independentemente da aceitação, o Fornecedor Beneficiário garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação do gestor. 

8.11 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos 
termos do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022. 

8.11.1 Para os fins no item acima, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu pedido, com a 
devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 

9 Condições de recebimento do objeto  

9.1.1 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

9.1.1.1 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e 

9.1.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório. 

10 Previsão de penalidade por descumprimento contratual 
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10.1 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário a multa de 
mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso:  

10.1.1 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

10.1.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo 
quinto); 

10.1.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo 
sexto) até o 30º (trigésimo). 

10.2 As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão de 
edital. 

11 Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

11.1 Não será adotado o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) em razão de se tratar de 
aquisição de bens de consumo, ou seja, não haverá quaisquer prestação de serviços por parte do 
fornecedor beneficiário. 

12 Forma de pagamento 

12.1 O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 
discriminada, acompanhada da nota de empenho, condicionado ao termo detalhado de recebimento 
definitivo do objeto. 

13 Condições de reajuste 

13.1 Os preços das contratações decorrentes da(s) Ata(s) de Registro de Preços poderão ser 
reajustados no prazo de 12 meses a partir da data de celebração do ajuste. 

13.2 O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC). 

14 Garantia contratual  

14.1 Não será exigida a garantia contratual para a presente contratação, devido à adoção do Sistema 
de Registro de Preços, bem como em razão de o prazo do fornecimento/prestação ser inferior a 30 
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(trinta) dias corridos ou não haver previsão de obrigações futuras a serem adimplidas, dispensando-se 
a elaboração de minuta contratual, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15 Plano de contratações 

15.1 A aquisição do referido objeto consta do Plano de Contratações para o ano de 2023 do Senado 
Federal, sendo seu número sequencial igual a 20230105.  

16 Responsável pela elaboração do TR 

(Assinado eletronicamente) 
LEANDRO RIBEIRO SIMÕES  

Analista Legislativo / Farmácia 
Gestor da contratação  

Serviço Médico de Emergência  

De acordo. 

 

(Assinado eletronicamente) 
JÁLISSON SANTOS CAVALCANTE  

                                                Chefe do Serviço Médico de Emergência  
         Gestor substituto da contratação  

 
 

  (Assinado eletronicamente) 
                                         DANIELE CARVALHO CALVANO MENDES 

  Coordenadora-Geral de Saúde da SEGP  
 

 
De acordo. 
 

(Assinado eletronicamente) 
GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO  

  Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas  
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1 Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

01 200 Litro 

Álcool etílico, hidratado, teor alcoólico 70%, 
acondicionado em frasco de 1 litro. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

269941 

02 350 
Pacote/Em
balagem 

Algodão hidrófilo em bolas, com ausência de 
grumos e impurezas, de aspecto homogêneo e 
macio, cor branca, boa absorvência, inodoro. 
Pacote com 90 a 100 g. Prazo de validade 
mínimo na data de entrega: 24 meses. 

279727 

03 10 Unidade 
Bolsa térmica com gel, quente e fria, 
tamanho grande. Prazo de validade mínimo 
na data de entrega: indeterminado. 

433757 

04 100 Unidade 

Cateter intravenoso calibre 18 G, do tipo "por 
fora da agulha", com cateter externo 
confeccionado em Teflon® ou Vialon™, 
radiopaco, flexível, resistente à torção, atóxico; 
mandril com câmara de refluxo sanguíneo 
permitindo rápida visualização do sangue no 
momento exato da punção, com tampa filtro 
tipo biosseletivo que reduz a pressão interna; 
agulha siliconizada com bisel triangulado e 
trifacetado, com adequada angulação e perfeita 
afiação, sem rebarbas ou resíduos de 
manufatura; conector luer-lock translúcido, 
codificado em cores, com ranhuras para 

437177 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

fixação. Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

05 1.000 Unidade 

Cateter intravenoso calibre 22 G, do tipo "por 
fora da agulha", com cateter externo 
confeccionado em Teflon® ou Vialon™, 
radiopaco, flexível, resistente à torção, atóxico; 
mandril com câmara de refluxo sanguíneo 
permitindo rápida visualização do sangue no 
momento exato da punção, com tampa filtro 
tipo biosseletivo que reduz a pressão interna; 
agulha siliconizada com bisel triangulado e 
trifacetado, com adequada angulação e perfeita 
afiação, sem rebarbas ou resíduos de 
manufatura; conector luer-lock translúcido, 
codificado em cores, com ranhuras para 
fixação. Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

437179 

06 1.000 Unidade 

Cateter intravenoso calibre 24 G, do tipo "por 
fora da agulha", com cateter externo 
confeccionado em Teflon® ou Vialon™, 
radiopaco, flexível, resistente à torção, atóxico; 
mandril com câmara de refluxo sanguíneo 
permitindo rápida visualização do sangue no 
momento exato da punção, com tampa filtro 
tipo biosseletivo que reduz a pressão interna; 
agulha siliconizada com bisel triangulado e 
trifacetado, com adequada angulação e perfeita 
afiação, sem rebarbas ou resíduos de 
manufatura; conector luer-lock translúcido, 
codificado em cores, com ranhuras para 
fixação. Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

437180 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

07 40 Unidade 

Cateter para oxigenoterapia, confeccionado 
em polivinil atóxico, contendo em sua 
extremidade um dispositivo de silicone (dois 
“dentes de garfo”) que se adapta às narinas, com 
fixação sobre as orelhas como óculos, estéril, 
tamanho adulto. Prazo de validade mínimo na 
data de entrega: 18 meses. 

281420 

08 20 
Frasco de 

100 ml 

Clorexidina 0,2 a 2%, solução tópica aquosa, 
almotolia 100 ml. Prazo de validade mínimo 
na data de entrega: 18 meses.  

296990 

09 1.500 
Pacote 
com 10 

unidades 

Compressa de gaze hidrófila medindo 7,5 x 
7,5 cm, estéril, cor branca, boa capacidade de 
absorção, confeccionada com 13 fios de 
algodão puro por cm², 8 camadas, que 
apresentem perfeita uniformidade, sem falhas 
e/ou fiapos. Prazo de validade mínimo na 
data de entrega: 24 meses. 

269978 

10 100 Unidade 

Conector em Y para administração 
simultânea de soluções parenterais (conector 
multivia com clamp), transparente, flexível, 
com derivação para duas vias em forma de “Y”, 
confeccionado em material atóxico, 
apirogênico, com adaptadores com tampas e 
pinças. Dois conectores fêmea e um conector 
macho tipo luer-lock e com protetor. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses 

388385 

11 15 
Caixa com 

40 
unidades 

Curativo transparente de proteção 
respirável. Medidas aproximadas (~10%): 2 
cm de largura e 7 cm de comprimento. 
Aplicação em pequenos ferimentos. Caixa com 

434728 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

40 unidades. Prazo de validade mínimo na 
data de entrega: 18 meses. 

12 3 
Galão de 5 

litros 

Detergente enzimático (IV ou V enzimas). 
Utilizado para pré-lavagem de equipamentos 
médicos, instrumentais cirúrgicos, 
instrumentais em equipamentos automatizados. 
Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 12 meses. 

328078 

13 800 Unidade 

Dispositivo para infusão endovenosa 
descartável tipo scalp calibre 23 G, estéril, em 
PVC, flexível, transparência, atóxico, 
apirogênico; com agulha em aço inoxidável, 
siliconizada, com bisel curto, biangulado, 
trifacetado e afiação precisa e com protetor 
rígido e transparente; asas de empunhadura, 
flexíveis e resistentes, em formato de borboleta, 
que facilitem a punção e estabilização do 
dispositivo durante o tempo de permanência, 
com perfeita fixação entre o tubo e a agulha; 
extremidade distal com conector luer-lock 
fêmea. Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

437167 

14 600 Unidade 

Dispositivo para infusão endovenosa 
descartável tipo scalp calibre 25 G, estéril, em 
PVC, flexível, transparência, atóxico, 
apirogênico; com agulha em aço inoxidável, 
siliconizada, com bisel curto, biangulado, 
trifacetado e afiação precisa e com protetor 
rígido e transparente; asas de empunhadura, 
flexíveis e resistentes, em formato de borboleta, 
que facilitem a punção e estabilização do 
dispositivo durante o tempo de permanência, 
com perfeita fixação entre o tubo e a agulha; 

437165 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

extremidade distal com conector luer-lock 
fêmea. Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

15 2.000 Unidade 

Equipo estéril macrogotas, transparente, 
atóxico, com entrada de ar através de filtro 
hidrófobo bacteriológico, para administração de 
soluções parenterais. Injetor constituído de: 
ponta perfurante para ampola plástica com 
protetor; injetor lateral com borracha 
cicatrizante para administração de 
medicamentos; câmara de gotejamento flexível.  
Tubo conector com adaptador luer-slip e 
regulador de fluxo em forma de pinça rolete, de 
alta precisão, com regulagem perfeita e de fácil 
manuseio. Prazo de validade mínimo na data 
de entrega: 24 meses. 

385209 

16 20 Unidade 

Equipo para infusão de soluções parenterais 
fotossensíveis por bomba de infusão - 
ajustável à bomba infusora Infusomat compact 
(BBraun®)- com ponta perfurante padrão ISO; 
entrada de ar e filtro bacteriológico; câmara 
gotejadora flexível, com filtro de partículas de 
15 micra e gotejador ajustado para 
20gts/minuto; tubo de PVC cor âmbar com no 
mínimo 2,30 m de comprimento; pinça rolete 
anatômica para controle do fluxo de infusão; 
segmento de silicone grau médico de alta 
precisão (11 cm); conector distal com spin lock, 
que possui membrana fluid-stop na tampa 
protetora. Modelo: 441723P. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

386247 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

17 60 
Rolo de 10 

m 

Fita adesiva hospitalar, cirúrgica, com 25 
mm de largura por 10 m de comprimento, 
material não tecido de viscose rayon, cor 
branca, microporoso, hipoalérgico, superfície 
com adesivo acrílico hipoalergênico. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

 

437865 

18 50 Unidade 

Fita adesiva crepe hospitalar 19 mm x 50 m, 
cor branca, monoface com superfície 
impregnada com substância adesiva, enrolada 
uniformemente em dorso de papelão, 
apropriada para uso hospitalar, indicada para 
fechamento de pacotes cirúrgicos (resistente à 
autoclavação). Prazo de validade mínimo na 
data de entrega: 12 meses. 

350646 

19 400 Frasco 

Hipoclorito de sódio 1%. Desinfetante 
hospitalar a base de hipoclorito de sódio com 
1% de cloro ativo e estabilizado. Frasco de 1L, 
embalagem com tampa rosqueável. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 06 
meses. 

437161 

20 10 
Caixa com 

100 
unidades 

Lâmina estéril para bisturi nº 10, descartável, 
confeccionada em aço carbono, com bom corte, 
isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta 
afiada, perfeita adaptação ao cabo, embalada 
individualmente em forma de sache com 
inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes. Embalagem individual deve permitir 
a retirada da lâmina com muita facilidade. 
Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses.  

333633 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

21 10 
Caixa com 

100 
unidades 

Lâmina estéril para bisturi nº 11, descartável, 
confeccionada em aço carbono, com bom corte, 
isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta 
afiada, perfeita adaptação ao cabo, embalada 
individualmente em forma de sache com 
inibidor de corrosão, que não permite a 
perfuração da embalagem, garantindo a 
esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes. Embalagem individual deve permitir 
a retirada da lâmina com muita facilidade. 
Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses. 

313571 

22 10 
Caixa com 

100 
unidades 

Lâmina estéril para bisturi nº 15C, 
descartável, confeccionada em aço carbono, 
com bom corte, isenta de rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta afiada, perfeita adaptação ao 
cabo, embalada individualmente em forma de 
sache com inibidor de corrosão, que não 
permite a perfuração da embalagem, garantindo 
a esterilização e prevenindo contra possíveis 
acidentes. Embalagem individual deve permitir 
a retirada da lâmina com muita facilidade. 
Prazo de validade mínimo na data de 
entrega: 24 meses.  

427136 

23 60 Par 

Luva cirúrgica estéril nº 7.0, confeccionada 
em látex natural, com alta sensibilidade tátil, 
impermeável, antiderrapante, boa elasticidade e 
resistência, formato anatômico, acabamento 
com punho, perfeita adaptação, textura 
uniforme, sem falhas, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, hipoalergênica, 
envelopada aos pares (mãos direita e esquerda) 
e com dupla proteção (interna e externa), com 
abertura asséptica. Uso descartável. Prazo de 

388417 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

24 60 Par 

Luva cirúrgica estéril nº 8.0, confeccionada 
em látex natural, com alta sensibilidade tátil, 
impermeável, antiderrapante, boa elasticidade e 
resistência, formato anatômico, acabamento 
com punho, perfeita adaptação, textura 
uniforme, sem falhas, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, hipoalergênica, 
envelopada aos pares (mãos direita e esquerda) 
e com dupla proteção (interna e externa), com 
abertura asséptica. Uso descartável. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

388413 

25 200 
Caixa 

com 100 
unidades 

Luva para procedimento não cirúrgico, uso 
médico, tamanho grande (G), branca, 
confeccionada em látex natural íntegro e 
uniforme. Formato anatômico, ambidestra, sem 
falhas. Lubrificada com pó bioabsorvível, 
atóxica. Punho alto arrematado de forma a 
manter uma perfeita adaptação. Resistente à 
tração e excelente sensibilidade tátil. Uso 
descartável. Embalagem lacrada e livre de 
impurezas. Caixa com 100 unidades. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses.  

269892 

26 200 
Caixa 

com100 
unidades 

Luva para procedimento não cirúrgico, uso 
médico, tamanho médio (M), branca, 
confeccionada em látex natural íntegro e 
uniforme. Formato anatômico, ambidestra, sem 
falhas. Lubrificada com pó bioabsorvível, 
atóxica. Punho alto arrematado de forma a 
manter uma perfeita adaptação. Resistente à 

269893 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

tração e excelente sensibilidade tátil. Uso 
descartável. Embalagem lacrada e livre de 
impurezas. Caixa com 100 unidades. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses.  

27 150 
Caixa 

com100 
unidades 

Luva para procedimento não cirúrgico, uso 
médico, tamanho pequeno (P), branca, 
confeccionada em látex natural íntegro e 
uniforme. Formato anatômico, ambidestra, sem 
falhas.       Lubrificada com pó bioabsorvível, 
atóxica. Punho alto arrematado de forma a 
manter uma perfeita adaptação. Resistente à 
tração e excelente sensibilidade tátil. Uso 
descartável. Embalagem lacrada e livre de 
impurezas. Caixa com 100 unidades. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses.  

269894 

28 40.000 Unidade 

Máscara cirúrgica descartável. 
Confeccionada em tecido-não-tecido de uso 
odonto-médico-hospitalar de forma a cobrir 
adequadamente a área do nariz e da boca do 
usuário. Antialérgica. Macia. Três camadas, 
sendo a intermediária um filtro bacteriano com 
EFP > 98% e BFE > 95%. Camada externa e 
elemento filtrante resistentes à penetração de 
fluidos transportados pelo ar (repelência a 
fluidos). Formato anatômico com pregas. 
Presilha interna maleável para moldar o nariz 
(clipe nasal). Bordas reforçadas. Fixação 
auricular por elástico. Deverá atender as normas 
técnicas ABNT NBR 15052:2004 e 
14873:2002. Fornecimento em caixa ou pacote 

341923 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

com 50 unidades. Prazo de validade mínimo 
na data de entrega: 24 meses.  

29 2.000 Unidade 

Seringa descartável, com capacidade de 10 
ml, com graduação enumerada, no máximo, a 
cada 2 ml, bico tipo luer-lock em posição 
central, com borracha na ponta do êmbolo, com 
boa vedação, permitindo perfeito deslize, com 
ponto de trava. Confeccionada em 
polipropileno ou plástico similar (transparente), 
atóxico, apirogênico e íntegro. Rolha do êmbolo 
confeccionada em borracha natural ou sintética, 
atóxica, apirogênica, livre de defeitos, rebarbas, 
assegurando deslizamento suave, não se 
separando da haste; deverá também apresentar 
espessura adequada, que facilita a visualização 
da dosagem. Cilindro composto de corpo, bico 
e flange: corpo cilíndrico reto, com acabamento 
interno perfeito, siliconizado, paredes 
uniformes em sua espessura, possibilitando 
movimento suave do êmbolo. Apresentar na 
extremidade distal, anel de retenção que impeça 
o desprendimento do êmbolo no cilindro. 
Flange com formato adequado para servir de 
apoio aos dedos. Escala de graduação com alto 
grau de precisão, traços e números de inscrição 
claros, legíveis e isentos de falhas, 
permanecendo nítidos até o momento de 
utilização. Haste do êmbolo com base 
antiderrapante para apoio dos dedos. 
Embalagem individual e estéril. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses. 

439626 

30 2.000 Unidade Seringa descartável, com capacidade de 20 
ml, com graduação enumerada, no máximo, a 

439627 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

cada 5 ml, bico tipo luer-lock em posição 
central, com borracha na ponta do êmbolo, com 
boa vedação, permitindo perfeito deslize, com 
ponto de trava. Confeccionada em 
polipropileno ou plástico similar (transparente), 
atóxico, apirogênico e íntegro. Rolha do êmbolo 
confeccionada em borracha natural ou sintética, 
atóxica, apirogênica, livre de defeitos, rebarbas, 
assegurando deslizamento suave, não se 
separando da haste; deverá também apresentar 
espessura adequada, que facilita a visualização 
da dosagem. Cilindro composto de corpo, bico 
e flange: corpo cilíndrico reto, com acabamento 
interno perfeito, siliconizado, paredes 
uniformes em sua espessura, possibilitando 
movimento suave do êmbolo. Apresentar na 
extremidade distal, anel de retenção que impeça 
o desprendimento do êmbolo no cilindro. 
Flange com formato adequado para servir de 
apoio aos dedos. Escala de graduação com alto 
grau de precisão, traços e números de inscrição 
claros, legíveis e isentos de falhas, 
permanecendo nítidos até o momento de 
utilização. Haste do êmbolo com base 
antiderrapante para apoio dos dedos. 
Embalagem individual e estéril. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses. 

31 2.000 Unidade 

Seringa descartável, com capacidade de 05 
ml, com graduação enumerada, no máximo, a 
cada 1 ml, bico tipo luer-lock em posição 
central, com borracha na ponta do êmbolo, com 
boa vedação, permitindo perfeito deslize, com 
ponto de trava. Confeccionada em 
polipropileno ou plástico similar (transparente), 

439624 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

atóxico, apirogênico e íntegro. Rolha do êmbolo 
confeccionada em borracha natural ou sintética, 
atóxica, apirogênica, livre de defeitos, rebarbas, 
assegurando deslizamento suave, não se 
separando da haste; deverá também apresentar 
espessura adequada, que facilita a visualização 
da dosagem. Cilindro composto de corpo, bico 
e flange: corpo cilíndrico reto, com acabamento 
interno perfeito, siliconizado, paredes 
uniformes em sua espessura, possibilitando 
movimento suave do êmbolo. Apresentar na 
extremidade distal, anel de retenção que impeça 
o desprendimento do êmbolo no cilindro. 
Flange com formato adequado para servir de 
apoio aos dedos. Escala de graduação com alto 
grau de precisão, traços e números de inscrição 
claros, legíveis e isentos de falhas, 
permanecendo nítidos até o momento de 
utilização. Haste do êmbolo com base 
antiderrapante para apoio dos dedos. 
Embalagem individual e estéril. Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 24 
meses. 

32 20 Unidade 

Sonda nasogástrica tipo Levine, calibre n.º 
14, descartável, esterilizada. Vias com orifício 
lateral, conector com tampa presa ao tubo. 
Embalagem individual. Prazo de validade 
mínimo na data de entrega: 18 meses. 

435908 

33 20 Unidade 

Sonda nasogástrica tipo Levine, calibre nº 
18, descartável, esterilizada. Vias com orifício 
lateral, conector com tampa presa ao tubo. 
Embalagem individual. Prazo de validade 
mínimo na data de entrega: 18 meses.  

435910 
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Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

34 20 Unidade 

Sonda uretral de nelaton atóxico nº 12, 
descartável, confeccionada em PVC, 
apirogência, descartável, estéril, flexível e 
transparente com conector que se adapte 
perfeitamente, com ponta aberta e delicada, que 
proporcione manuseio fácil, atraumático, sem 
causar lesões na mucosa. Ponta cilíndrica, sem 
rebarbas, constituída de forma uniforme e com 
qualidade. Embalagem individual.  Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

435976 

35 20 Unidade 

Sonda uretral de nelaton atóxico nº 14, 
descartável, confeccionada em PVC, 
apirogência, descartável, estéril, flexível e 
transparente com conector que se adapte 
perfeitamente, com ponta aberta e delicada, que 
proporcione manuseio fácil, atraumático, sem 
causar lesões na mucosa. Ponta cilíndrica, sem 
rebarbas, constituída de forma uniforme e com 
qualidade. Embalagem individual.  Prazo de 
validade mínimo na data de entrega: 18 
meses. 

435977 

36 20 Unidade 

Sonda uretral de nelaton atóxico nº 16, 
confeccionada em PVC, atóxica, apirogência, 
descartável, estéril, flexível e transparente com 
conector que se adapte perfeitamente, com 
ponta aberta e delicada, que proporcione 
manuseio fácil, atraumático, sem causar lesões 
na mucosa. Ponta cilíndrica, sem rebarbas, 
constituída de forma uniforme e com qualidade. 
Embalagem individual. Prazo de validade 
mínimo na data de entrega: 18 meses. 

435985 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FF89B55F0051AB1C. 

00100.075038/2023-11



 

 

 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas  

Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor  
Serviço Médico de Emergência  

 

 

 

33 

 

Item 
Quantidad

e 
Unidade de 

medida 
Especificações 

CATMAT / 
CATSER 

37 2.000 Unidade 

Tira reagente para diagnóstico clínico de 
análise quantitativa de glicose capilar. 
Deverão ser fornecidos gratuitamente os 
monitores compatíveis com as tiras. Um 
aparelho a cada 100 unidades de tiras. Prazo 
de validade mínimo na data de entrega: 12 
meses. 

381391 

38 4.000 Unidade 

Fixador estéril para cateteres periféricos. 
Película adesiva que propicie uma boa fixação 
de cateteres de acesso venoso periférico. 
Composta por tecido macio hipoalergênico 
(rayon e poliéster com adesivo de acrilato) ou 
100% poliuretano revestido de poliacrilato, 
livre de látex, permeável a gases e impermeável 
a líquidos, fenestrada, atóxica, isenta de 
resíduos e impureza. Produto estéril (óxido de 
etileno ou similar). Embalagem em grau 
cirúrgico e filme plástico. Medida: 7 a 10 cm 
(largura) por 9 a 12 cm (comprimento). Prazo 
de validade mínimo na data de entrega: 24 
meses. 

437895 
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1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no CATMAT 
(Compras.gov.br) e as especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as do Termo 
de Referência. 

1.3 Em que pese constar do sistema Compras.gov.br unidade distinta, para fins de formulação da 
proposta deverão ser consideradas as unidades de medida informadas na tabela acima, nos termos 
do item 1.1.1 deste edital” 

1.4 A exigência de marca específica para o item 16 se deve em razão da necessidade de o insumo 
ser compatível com os aparelhos de propriedade do Senado Federal. 

2 Critérios e práticas de sustentabilidade  

2.1 Tendo em vista a natureza do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência de 
critérios e práticas de sustentabilidade. 
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

 

Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total (R$) 

01 Litro 200 Álcool 11,94 2.388,00 

02 Pacote/Embalagem 350 Algodão em bolas 7,00 2.450,00 

03 Unidade 10 Bolsa térmica 21,08 210,80 

04 Unidade 100 Cateter intravenoso 18 G 1,79 179,00 

05 Unidade 1.000 Cateter intravenoso 22 G 1,83 1.830,00 

06 Unidade 1.000 Cateter intravenoso 24 G 2,09 2.090,00 

07 Unidade 40 Cateter nasal 2,15 86,00 

08 Frasco de 100 ml 20 Clorexidina 9,04 180,80 

09 
Pacote com 10 

unidades 
1.500 Compressa de gaze 0,97 1.455,00 

10 Unidade 100 Conector em Y 1,76 176,00 

11 
Caixa com 40 

unidades 
15 Curativo 7,60 114,00 

12 Galão de 5 litros 3 Detergente enzimático 143,21 429,63 

13 Unidade 800 
Dispositivo para infusão 23 

G 
1,11 888,00 
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Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total (R$) 

14 Unidade 600 
Dispositivo para infusão 25 

G 
1,14 684,00 

15 Unidade 2.000 Equipo macrogotas 2,90 5.800,00 

16 Unidade 20 Equipo para bomba 57,95 1.159,00 

17 Rolo de 10 m 60 Fita cirúrgica 25 mm 3,88 232,80 

18 Unidade 50 Fita crepe 8,00 400,00 

19 Frasco 400 Hipoclorito 9,07 3.628,00 

20 
Caixa com 100 

unidades 
10 Lâmina 10 47,63 476,30 

21 
Caixa com 100 

unidades 
10 Lâmina 11 47,63 476,30 

22 
Caixa com 100 

unidades 
10 Lâmina 15C 49,76 497,60 

23 Par 60 Luva cir. 7.0 2,18 130,80 

24 Par 60 Luva cir. 8.0 2,17 130,20 

25 
Caixa com 100 

unidades 
200 Luva G 24,24 4.848,00 

26 
Caixa com100 

unidades 
200 Luva M 20,90 4.180,00 

27 
Caixa com100 

unidades 
150 Luva P 24,49 3.673,50 
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Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total (R$) 

28 Unidade 40.000 Máscara cirúrgica 0,32 12.800,00 

29 Unidade 2.000 Seringa 10 ml 0,92 1.840,00 

30 Unidade 2.000 Seringa 20 ml 1,45 2.900,00 

31 Unidade 2.000 Seringa 5 ml 0,51 1.020,00 

32 Unidade 20 Sonda naso 14 2,65 53,00 

33 Unidade 20 Sonda naso 18 3,22 64,40 

34 Unidade 20 Sonda uro 12 2,89 57,80 

35 Unidade 20 Sonda uro 14 2,46 49,20 

36 Unidade 20 Sonda uro 16 2,52 50,40 

37 Unidade 2.000 Tira reagente glicemia 1,16 2.320,00 

38 Unidade 4.000 Fixador estéril 4,57 18.280,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 78.228,53 
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PARECER Nº 293/2023-ADVOSF 
Processo nº 00200.022207/2022-01 

 

Minuta de edital de licitação na 
modalidade pregão eletrônico para 
registro de preços. Tipo menor preço por 
item. Fornecimento de produtos para 
saúde para o Senado Federal. Análise 
Jurídica. Com recomendações. 

 

 

 

 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Advocacia para análise de minuta de edital de pregão eletrônico para 

registro de preços, do tipo menor preço por item, destinado ao 

fornecimento de produtos para saúde para o Senado Federal (doc. nº 

00100.078007/2023-11). 

Os Documentos de Oficialização de Demanda no 0113/2022, 

0172/2022, 0043/2022, 0046/2022, 0040/2022, 0045/2022, 0044/2022 e 

0107/2022 foram anexados aos autos, em atendimento ao art. 16º, § 1º, 

inciso I do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022 (docs. nº 00100.151289/2022-

10, 00100.151290/2022-44, 00100.151291/2022-99, 00100.151292/2022-

33, 00100.151293/2022-88, 00100.151294/2022-22, 00100.151295/2022-

77, 00100.151296/2022-11, respectivamente). 

Há informação nos autos, dando conta de que a Solicitação 

de Contratação nº 1309, que corresponde à proposta sob exame, foi 

aprovada pelo Comitê de Contratações do Senado Federal, sob o valor de 
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R$ 149.709,50(cento e quarenta e nove mil, setecentos e nove reais e 

cinquenta centavos (doc. nº 00100.151297/2022-66). Ademais, anota-se 

que a contratação em comento se encontra prevista no Plano de 

Contratações no nº 20230105 (doc. nº 00100.151298/2022-19). 

A presente aquisição dispensa a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar, conforme entendimento firmado no bojo do Ofício nº 

2/2023-CCONT1. 

Ato seguinte, a primeira versão do Termo de Referência foi 

elaborada e encontra-se disposta no doc. nº 00100.048831/2023-39. 

A pesquisa de preços está disposta no doc. nº 

00100.048818/2023-80. Destaca-se que na Planilha de Estimativas de 

Despesas, o valor estimado para a presente contratação totalizou em R$ 

78.228,53 (setenta e oito mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta 

e três centavos). 

Posteriormente, a Coordenação de Controle e Validação de 

Processos – COCVAP ratificou a pesquisa, com validade até 27/09/2023, 

e determinou a continuidade da instrução (doc. nº 00100.056369/2023-

43). Sem delonga, procedeu-se à elaboração da primeira versão da minuta 

de edital (doc. nº 00100.064632/2023-78). 

Antes de submeter a referida minuta à análise do órgão 

técnico, todavia, determinou-se o encaminhamento dos autos à 

Coordenação de Processamento Externo de Licitações – COPEL para 

apreciação (doc. nº 00100.064671/2023-75). Esta, por sua vez, sugeriu a 

                                                           
1 NUP 00100.047422/2023-15 
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realização de alguns ajustes à minuta de edital (doc. nº 

00100.070121/2023-95). 

Em seguida, os autos foram encaminhados ao órgão técnico 

(doc. 00100.070332/2023-28), que se manifestou quanto às notas na 

minuta de edital (doc. nº 00100.075045/2023-12), como também anexou a 

versão final do Termo de Referência (doc. nº 00100.075038/2023-11). 

Por fim, foram os autos remetidos a esta ADVOSF para 

análise de minuta de edital de pregão eletrônico (doc. nº 

00100.078007/2023-11) conforme disposições contidas no artigo 53 da Lei 

nº 14.133/2021 c/c art. 22 do Ato nº 14/2022, da Diretoria-Geral do Senado 

Federal (doc. nº 00100.078015/2023-50). 

É o relatório. 

Primordialmente, cumpre destacar que a presente análise 

restringir-se-á à juridicidade do presente processo de licitação, não 

cabendo a este órgão jurídico emitir juízo valorativo sobre situações 

circunscritas ao âmbito da discricionariedade do Senado Federal. 

Quanto ao diploma legal que rege a presente análise, consta 

da minuta referência à Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. Já no 

âmbito interno, incidem as disposições do ADG nº 14/2022. 

A submissão do presente processo de licitação à análise 

jurídica da ADVOSF é obrigatória, por força do art. 22 do ADG nº 14/2022, 

verbis: 

Art. 22. Todos os processos que visem a uma 
contratação, independentemente do instrumento que a 
formalizará, serão submetidos à análise jurídica pela 
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ADVOSF previamente à deliberação pela autoridade 
competente para os fins de que trata o art. 53 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

O supracitado dispositivo, por sua vez, deriva do previsto no 

art. 53 da Lei n. 14.133/2021, que diz: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração, que realizará controle prévio 
de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
[DESTACOU-SE] 

A princípio, destaca-se que o pregão é uma modalidade de 

licitação2 obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 

(artigo 6º, XLI, Lei nº 14.133/2021). 

Ao caso em questão, a presente análise irá se debruçar sobre 

a aquisição de bens e serviços pelo critério de menor preço. Nessa toada, 

a Lei nº 14.133/2021 estabelece: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

(...) 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 

                                                           
2 Art. 28. São modalidades de licitação: 
I - pregão; 
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de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 
a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

[grifos nossos] 

De tal modo, o significado da expressão “bens e serviços 

comuns” compõe-se de dois elementos: (a) padrão de desempenho e de 

qualidade do bem ou serviço objetivamente definido pelo edital; e (b) 

definição por meio de especificações usuais no mercado. 

Pois bem. A contratação de fornecimento de produtos para 

saúde pode ser definida inteiramente por meio de especificações 

objetivas, conforme se verifica da minuta do edital (doc. nº 

00100.078007/2023-11, pg.37). 

Nessa toada, a Administração do Senado Federal também 

descreveu o objeto da licitação de modo objetivo, estabelecendo padrão 

de qualidade por ela desejado e características mínimas dos itens 

pretendidos, caracterizando assim a definição jurídica de “bens e serviços 

comuns”. 

Ademais, os padrões de compatibilidade e qualidade do 

objeto foram definidos objetivamente no edital, por meio de especificações 

usuais do mercado. 
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Isso posto, entende-se que o objeto especificado na minuta 

de edital se encaixa na definição legal de “bem ou serviço comum”, o que 

demanda o uso da modalidade Pregão para licitação do objeto.  

Além disso, o pregão segue o rito do procedimento comum 

previsto no art. 17 da mesma lei. Por ora, destaca-se o § 2º do art. 17, que 

estabelece a adoção preferencial da licitação sob a forma eletrônica: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 
fases, em sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob 
a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

[destaques acrescidos] 

 

No item 2.2.1 do TR3, o órgão técnico teceu as seguintes 

considerações sobre o uso do formato eletrônico, in verbis: 

Será adotada a modalidade Pregão, em sua forma 

eletrônica, em razão de o objeto da presente 

contratação poder ser classificado como comum, 

pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações e usuais no mercado, 

consoante preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e 

art. 29 da Lei nº 14.133/2021, assim como o art. 1º, 

caput e §1º e art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

                                                           
3 Doc. nº 00100.075038/2023-11 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A5DC5729005307F8. 

00100.096185/2023-16

mailto:advcacia@senado.leg.br


 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 
 

 
Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 – advcacia@senado.leg.br 
Página 7 de 15 

[destaques acrescidos] 

Logo, correta a adoção do pregão em formato eletrônico na 

licitação em tela. 

O Sistema de Registro de Preços foi adotado na presente 

contratação. Nesse sentido, consta justificativa do órgão técnico (vide item 

2.3 do TR): 

2.3.1 Será utilizado o Sistema de Registro de Preços na 
presente contratação. 

2.3.2 O consumo de produtos para saúde é aleatório, ou 
seja, imprevisível, podendo se elevar ou diminuir de forma 
brusca, não sendo possível prever com exatidão a sua 
demanda. Exemplo disso se deu com a pandemia de Covid-
19, em que a demanda por equipamentos de proteção 
individual se elevou bruscamente. Além disso, esses 
insumos são perecíveis. Assim, o fornecimento do objeto a 
ser licitado se dará sempre de forma parcelada, à medida 
que houver necessidade. 

2.3.3 O prazo de validade da(s) Ata(s) de Registros de 
Preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 
desde que comprovado que o preço permanece vantajoso. 

 

Não restam dúvidas de que a justificativa se coaduna ao 

conceito legal de SRP previsto no art. 6º, XLV, da Lei 14.133/2021 e nas 

hipóteses de utilização do art. 3º do Decreto 11.462/2023. 

A vigência da Ata de Registro de Preços será fixada em 12 

(doze) meses, contados da sua assinatura, ou até o término das 

quantidades registradas, o que ocorrer primeiro (anexo 1 ao doc. nº 

00100.056369/2023-43), observada a possibilidade de prorrogação. 
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Demanda correção o marco inicial, que deve respeitar o recente art. 22 do 

Decreto 11.462/20234. 

Quanto à adoção do critério de adjudicação por menor preço 

por item, foi apresentada a seguinte justificativa, in verbis (doc. nº 

00100.075038/2023-11): 

2.5. Critério de adjudicação da contratação  

2.5.1. Será adotado o critério de adjudicação “por item”, 
visando à ampliação da competitividade no certame, uma 
vez que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala. 

 

Sendo assim, tem-se por formalmente justificada a 

adjudicação por menor preço por item, de acordo com o teor da Súmula nº 

247 do Tribunal de Contas da União: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

 

                                                           
4 Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
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De mais a mais, verifica-se que a justificativa para a 

contratação consta no Termo de Referência (item 1.2), como também em 

cada DOD acostado5.  

Cumpre destacar que a dispensa de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar encontra-se justificada (doc. nº 00100.047422/2023-15). 

Entretanto, é imperativo que o documento justificador seja juntado aos 

autos.  

Quanto à preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, verifica-se que a minuta foi elaborada com 

direcionamento exclusivo para ME/EPP (item 7.1 da minuta), visto que o 

valor total estimado da contratação é de R$ 78.228,53 (setenta e oito mil, 

duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos) e ela será dividida 

em itens. Assim, cada item estará abaixo do valor de referência contido no 

artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, ipsis litteris: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 

desta Lei Complementar, a administração pública: 

I – deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de 

contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

[...] 

                                                           
5Docs. nº 00100.151289/2022-10, 00100.151290/2022-44, 00100.151291/2022-99, 

00100.151292/2022-33, 00100.151293/2022-88, 00100.151294/2022-22, 00100.151295/2022-

77 e 00100.151296/2022-11 
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Destaca-se que o órgão técnico discorreu sobre a não 

participação de consórcios de empresas no item 2.6 do TR, visto que pode 

vir a limitar a competitividade do certame. 

Em relação à pesquisa de preços6, consolidada na Planilha 

Estimativa de Despesas, verifica-se que a sua realização está dentro dos 

parâmetros normativos estabelecidos, com cotações em quantitativo 

suficiente, tendo sido ratificada pela SADCON, conforme relatado (doc. nº 

00100.056369/2023-43). Atendido, assim, o disposto no art. 18 do ADG n. 

14/2022: 

Art. 18. A ratificação da pesquisa de preços pela 
SADCON estará condicionada à verificação da 
conformidade do procedimento e do cumprimento dos 
requisitos legais e regulamentares, observando-se, 
especialmente, as disposições do Anexo VI deste Ato, 
bem como os entendimentos jurisprudenciais 
aplicáveis e adequados às circunstâncias do caso 
concreto. 

§ 1º A ratificação da pesquisa de preços pela 
SADCON terá validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

[destaques acrescidos] 

Diante da utilização do sistema registro de preços, não é 

necessária, neste momento, a indicação de dotação orçamentária, 

conforme dispõe o parágrafo único do art. 23 do ADG 14/2022. Entretanto, 

a existência de recursos orçamentários deve ser comprovada por ocasião 

da celebração de cada ajuste decorrente da ARP (art. 44 do ADG 

14/20227). 

                                                           
6 Doc. nº 00100.048818/2023-80 
7 Art. 44. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade 
competente, condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa. 
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Isso porque no SRP o objetivo imediato é o registro de preços 

em ata pela Administração, com mera expectativa de acionamento da ARP 

para futura aquisição (art. 83 da NLLC e arts. 36, 39 e 41 do ADG 14/2022). 

Assim, caso haja acionamento pela Administração da ata do 

SRP, será nesse momento que haverá a contratação e é por ocasião 

desse procedimento de acionamento da ARP que se torna indispensável 

a emissão do prévio empenho, garantindo-se, assim, a existência de 

recursos orçamentários para a realização da despesa. 

Ademais, diante da inserção das disposições contidas no 

Decreto nº 11.462/2023 na presente análise, convém destacar a 

obrigatoriedade de adoção do procedimento público de intenção de 

registro de preços (IRP). 

A IRP está prevista no artigo 86 da Lei nº 14.133/2021 e, 

precipuamente, visa conduzir o processo de participação dos órgãos ou 

entidades interessados na inscrição da Ata de Registro de Preços, in 

verbis: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na 

fase preparatória do processo licitatório, para fins de 

registro de preços, realizar procedimento público de 

intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 

(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação. 
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§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo 

será dispensável quando o órgão ou entidade 

gerenciadora for o único contratante. 

Por ser uma norma de eficácia limitada, o entendimento 

adotado sobre o supracitado artigo era de que o próprio órgão ou entidade 

possuía discricionariedade para decidir motivadamente sobre a utilização 

do procedimento de IRP, visto que o decreto 7.892/20238 vinculava 

apenas os órgãos do SISG. Entretanto, diante da vigência do Decreto nº 

11.462/20239, a adoção do procedimento passou a ser obrigatória, 

conforme estabelece o artigo 9º, vejamos: 

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 

do processo licitatório ou da contratação direta, 

realizar procedimento público de IRP para possibilitar, 

pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação 

de outros órgãos ou outras entidades da 

Administração Pública na ata de registro de preços e 

determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação, observado, em especial, o disposto nos 

                                                           
8 Art. 4º Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser 

operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que 
deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, 
para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos 
incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º . 
 
§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada nos casos de sua 
inviabilidade, de forma justificada. 

 
9 Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços 
de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A5DC5729005307F8. 

00100.096185/2023-16

mailto:advcacia@senado.leg.br


 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 
 

 
Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 – advcacia@senado.leg.br 
Página 13 de 15 

incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e 

IV do caput do art. 8º. 

§ 1º O prazo previsto no caput será contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da 

IRP no SRP digital e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser 

dispensado quando o órgão ou a entidade 

gerenciadora for o único contratante 

[DESTACA-SE] 

Ressalvada a hipótese prevista no §2º do artigo 9º, a 

obrigatoriedade do procedimento de IRP se tornou regra. 

Em atenção à publicidade inerente aos procedimentos 

licitatórios, necessária como instrumento de controle social sobre as 

despesas públicas, carece a juntada aos autos da designação, pela 

Diretoria-Geral, dos agentes de contratação e da equipe de apoio. É o 

que preceitua o art. 29 do ADG nº 14/2022: 

Art. 29. A fase externa do processo de licitação pública será 
conduzida por agente de contratação, ou, nos casos 
previstos no §2º do art. 8º ou no inciso XI do art. 32 da Lei nº 
14.133, de 2021, por Comissão de Contratação. 

§ 1º Os agentes de contratação poderão contar com o 
suporte necessário da Equipe de Apoio na condução dos 
procedimentos licitatórios, tanto na forma presencial quanto 
na eletrônica. 

§ 2º Compete à Diretoria-Geral designar: 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A5DC5729005307F8. 

00100.096185/2023-16

mailto:advcacia@senado.leg.br


 
 

SENADO FEDERAL 
Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 
 

 
Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 – advcacia@senado.leg.br 
Página 14 de 15 

I - os agentes de contratação e os membros de Comissão de 
Contratação, dentre os servidores efetivos integrantes do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal e observado o 
disposto no art. 6º deste Ato. 

II - os integrantes da Equipe de Apoio, dentre os servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

[destaques acrescidos] 

Embora indicados no item 5 do TR, carece a designação 

formal de gestores do contrato, o que deverá ser observado, conforme art. 

9º, inciso IX do Anexo V do Regulamento Administrativo. 

Quanto aos demais aspectos procedimentais, observa-se a 

necessidade de do Termo de Referência bem como autorização do 

procedimento licitatório por parte da Diretora-Geral, conforme dispõem, 

respectivamente, os incisos IV e V do art. 9º do Anexo V Da PCSF. 

Art. 9º No âmbito das contratações do Senado 
Federal, compete ao titular da Diretoria-Geral:  
(...) 
IV – aprovar os Estudos Técnicos Preliminares, os 
Projetos Básicos, os Termos de Referência, as 
minutas de edital, os contratos, as atas de registro de 
preços, os termos aditivos e as demais avenças das 
contratações do Senado Federal; 
V - autorizar, homologar, anular e revogar 
procedimentos de licitação e de contratação direta, 
ressalvada a competência do Primeiro-Secretário, 
estabelecida no art. 7º deste Anexo; 
 

Em relação ao instrumento convocatório (doc. nº 

00100.078007/2023-11), verifica-se que a minuta guarda pertinência com 

a legislação de regência, em especial com o Decreto 11.462/2023, e 

converge com o Termo de Referência. Entretanto, algumas modificações 

são necessárias. 
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O item 2.3.8 deve ser corrigido. O art. 34 da Lei 11.488/2007 

aplica-se apenas às sociedades cooperativas. 

É recomendável que redação no mesmo sentido da alínea c 

do item 12.3.1 também seja incluída no item 10.1.1. Os dois itens veiculam 

procedimentos semelhantes, contudo, um trata de requisitos da proposta 

e o outro de requisitos de habilitação. Assim, para maior clareza, é 

recomendável que o procedimento seja definido em ambos. 

No item 28.3.1 a referência deve ser corrigida. O artigo da lei 

que define as penalidades é o 156. 

Por fim, observadas as recomendações constantes deste 

parecer e ressalvada eventual impropriedade de ordem técnica que 

escapa ao conhecimento jurídico, entende-se que a minuta constante do 

Documento de nº 00100.078007/2023-11 poderá ser considerada regular 

e apta à aprovação pela autoridade competente, sem necessidade de 

retorno a esta Advocacia. 

É o Parecer10.  

Brasília, 5 de junho de 2023. 

 (assinado digitalmente) 

DANIEL VICTOR DE ARAÚJO SIMÕES 
Coordenador do Núcleo de Processos de Contratações  

da Advocacia do Senado Federal 

 

                                                           
10 Parecer elaborado com a colaboração da Ajudante Parlamentar Amanda Olivette Monteiro 

(OAB/DF nº 70.313). 
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Ofício nº 53/2023/SEMEDE/COASAS/SEGP 

Brasília, 03 de maio de 2023. 

A Senhora  
Heloisa Lopes Miranda 
Coordenadora da COATC 
 

Assunto: Análise de minuta de edital. Processo 00200.022207/2022-01.  

 
 Senhora Coordenadora da COATC, 
      

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria no Ofício nº 211/2023 – 
COATC/SADCON (NUP 00100.070332/2023-28), esta área técnica realizou a conferên-
cia da minuta de edital (NUP 00100.064632/2023-78) referente à aquisição de produtos 
para saúde almejada nestes autos. Com isso, houve alterações no Termo de Referência, 
cuja nova versão foi cadastrada sob o NUP 00100.075038/2023-11. 

A maioria das sugestões constantes das notas da COATC ao longo da minuta e 
das recomendações da COPEL descritas no documento de NUP 00100.070121/2023-95 
foi acatada. 

Com relação à nota 4 da COATC, este órgão técnico aponta como desnecessária 
a inclusão na minuta de dispositivo referente a prazo de entrega diferenciado em casos de 
urgência. 

Com relação às recomendações 7 e 8 da COPEL, este órgão técnico informa que 
os produtos que compõem o objeto da aquisição pretendida possuem diversas marcas com 
disponibilidade no mercado, possuindo, portanto, muitas referências. Assim, prefere-se 
que essas não sejam indicadas. Ainda que as marcas fossem acrescidas da expressão “ou 

similar”, acredita-se que algumas empresas do ramo poderiam deixar de participar do 
certame por acreditarem que somente seriam aceitas propostas referentes a essas marcas, 
o que poderia reduzir a competitividade do certame ou ainda acarretar o fracasso de al-
guns de seus itens. 

Segue tabela demonstrando as alterações efetuadas no Termo de Referência: 

 

Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPELI 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

Nota 1 da COATC para 
o órgão técnico 

5.6.1; 6.1; 
7.1; 8.1; 

8.3.1; 8.7.1; 
8.7.2; 8.9; 

Substituição do termo “con-
tratado” por “fornecedor be-
neficiário”  

Acatada a sugestão da 
COATC 
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Número da Nota no 
Edital ou nº da reco-

mendação da COPELI 

Item do TR 
alterado 

Ajuste realizado Justificativa 

8.10; 8.11.1; 
10.1; 11.1 e 

12.1 

Nota 2 da COATC para 
o órgão técnico 

5.5.1 
Substituição da expressão 
“instrumento contratual” por 
“ajuste” 

Acatada a sugestão da 
COATC 

Nota 3 da COATC e re-
comendação 1 da 
COPEL para o órgão 
técnico 

2.4.2 
Inserida a justificativa para o 
critério de julgamento da 
contratação 

Acatada a sugestão da 
COATC e COPEL 

Nota 5 da COATC e re-
comendação 2 da 
COPEL para o órgão 
técnico 

3.6.4.1 
Suprimida a expressão “ou 
de insolvência civil... física” 
e acrescida a justificativa 

Acatada a sugestão da 
COATC e COPEL 

Notas 6, 7 e 8 da 
COATC para o órgão 
técnico 

7.1.5; 7.2 e 
10.1 

Substituição do termo “con-
trato” por “ajuste” 

Acatada a sugestão da 
COATC 

Recomendação 6 da 
COPEL 

1.3 
Inserção de dispositivo reco-
mendado pela COPEL 

Acatada a sugestão da 
COPEL 

 

Respeitosamente, 

 

 
(assinado eletronicamente) 

LEANDRO RIBEIRO SIMÕES 
  Analista Legislativo / Farmácia 
Serviço Médico de Emergência  
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Processo nº 00200.022207/2022-01 

 

Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços. Aquisição de produtos para saúde. 

Valor estimado: R$ 78.228,53. Aprovações e 

autorizações da Diretoria-Geral. 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para o REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, destinado à aquisição de produtos para a saúde para o Senado 

Federal, ao custo estimado de R$ 78.228,53 (setenta e oito mil, duzentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e três centavos), consoante especificações contidas na minuta do 

referido edital (documento nº 00100.097430/2023-11). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.075038/2023-11), conforme transcrição a seguir: 

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. De acordo com o Anexo VI do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, 

o Plano do Sistema Integrado de Saúde (SIS) consiste de serviços próprios 

prestados pela área de atenção à saúde do servidor do Senado Federal, sem 

ônus para o servidor, nos termos do próprio Regulamento (art. 2º, I). 

1.2.1.2. De acordo com o artigo 21 do Anexo do Regulamento Orgânico-

Administrativo do Senado Federal, à Secretaria de Gestão de Pessoas 

compete prever, coordenar, controlar e dirigir os serviços relativos à 

prestação de assistência médica de urgência e emergência, nas dependências 

do Senado Federal; sendo o Serviço Médico de Emergência (SEMEDE) seu 

órgão subordinado responsável por tais atividades. 

1.2.1.3. A aquisição do objeto justifica-se pela necessidade de suprir o 

SEMEDE de produtos para saúde, visto que esses constituem ferramentas 

básicas para a prestação de assistência médica de urgência e emergência a 

parlamentares, servidores, demais colaboradores e transeuntes nas 

dependências do Senado Federal – Documento de Oficialização de Demanda 

n.º 172/2022. 

1.2.1.4. A aquisição de insumos para a Secretaria de Gestão de Informação e 

Documentação (SGIDOC) e para a Secretaria de Polícia do Senado Federal 

(SPOL) se encontra justificada nos Documentos de Oficialização de 

Demanda nº 40/2022, 43/2022, 44/2022, 45/2022, 46/2022, 107/2022 e 

113/2022. 
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Por meio do Ofício nº 313/2023-COATC/SADCON (documento nº 

00100.097441/2023-92), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

 

- Para a finalidade, a Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGP, elaborou o 

Termo de Referência de NUP 00100.048831/2023-39, que, após alterações, 

foi consolidado com todas as informações necessárias à contratação no 

documento nº 00100.075038/2023-11, o qual, se entendido viável, deverá ser 

aprovado pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

- Quanto ao Estudo Técnico Preliminar – ETP, o Órgão Técnico, por 

intermédio do NUP 00100.048888/2023-38, informou “De acordo com a ata 

da reunião do Comitê de Contratações do Senado Federal, ocorrida em 

02/03/2023 e publicada na edição nº 8726 (Seção 1) do BASF de 

16/03/2023, a contratação em tela se encontra dispensada de elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) – Ofício nº 2/2023-CCONT (NUP 

00100.047422/2023-15).” 

- Conforme se verifica no subitem 1.2.2.1 do Termo de Referência, o Órgão 

Técnico informou que o quantitativo previsto é aquele que, a partir da 

análise efetuada, reflete a necessidade da administração, considerando os 

dados históricos de consumo obtidos por meio de planilhas da Farmácia do 

SEMEDE e do Sistema de Gestão de Patrimônio e Almoxarifado (SPALM) 

do Almoxarifado Médico Hospitalar, além dos DOD elaborados pelas outras 

duas unidades demandantes. 

- A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.048818/2023-80, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 78.228,53 (setenta e oito mil, 

duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos). 

- A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.056369/2023-43, cuja validade é até 27/09/2023. 

- A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico utilizando o 

Sistema de Registro de Preços, elaborada por esta COATC, foi acostada sob 

o nº 00100.064632/2023-78. 

- A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento 

nº 00100.070121/2023-95, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

- Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o 

Órgão Técnico se manifestou no documento nº 00100.075045/2023-12, 

tendo consignado alterações no novo Termo de Referência ao NUP 

00100.075038/2023-11. 

- Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.078007/2023-

11, e submetida ao Órgão Jurídico. 

- A ADVOSF, por meio do Parecer nº 293/2023 (NUP 00100.096185/2023-

16) analisou os autos e concluiu: 
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“[...]observadas as recomendações constantes deste parecer e 

ressalvada eventual impropriedade de ordem técnica que escapa ao 

conhecimento jurídico, entende-se que a minuta constante do 

Documento de nº 00100.078007/2023-11 poderá ser considerada 

regular e apta à aprovação pela autoridade competente, sem 

necessidade de retorno a esta Advocacia”. 

- Cumpre destacar o apontamento feito pela Advocacia no que se refere à 

obrigatoriedade da realização do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços (IRP), em razão da vigência do Decreto Federal nº 11.462/2023, o 

qual deve ser objeto de deliberação por parte da Diretoria-Geral: 

“[...] Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da 

contratação direta, realizar procedimento público de IRP para 

possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de 

outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de 

registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do 

caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. [...] § 2º O 

procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão 

ou a entidade gerenciadora for o único contratante. ” 

- No que se refere à juntada aos autos da justificativa quanto à dispensa do 

Estudo Técnico Preliminar para a contratação em tela, informamos que o 

documento foi anexado aos autos sob o NUP 00100.096644/2023-61. 

- Cumpre destacar que o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

constante da minuta de edital está em conformidade com o art. 22 do Decreto nº 

11.462/20231. 

- As demais alterações redacionais emanadas pelo Órgão Jurídico foram 

acatadas e consolidadas na minuta de edital, as quais encontram-se destacadas. 

- A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.097430/2023-11 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

- Cabe apontar que a referida minuta de edital prevê a utilização do modo de 

disputa “aberto e fechado” na etapa de lances da presente licitação, conforme 

decisão exarada pela Diretoria-Geral ao NUP 00100.149763/2019-48. 

- Ressalta-se que é de competência da Advocacia do Senado Federal a análise 

jurídica de todos os processos que visem a uma contratação, previamente à 

deliberação pela autoridade competente, conforme art. 53 da Lei 14.133/2021 

c/c o art. 22, do ADG nº 14/2022. 

- Considerando que a contratação se trata de licitação para registro de preços, a 

verificação da disponibilidade orçamentária e a autorização da despesa serão 

efetuadas no momento do acionamento da ata, conforme parágrafo único do art. 

23 c/c art. 44, do ADG nº 14/2022. 

 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações 

do Senado Federal, Anexo V do Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, o Senhor Diretor 
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da SADCON opinou previamente pelo seguimento do certame e, para tanto, 

recomendou autorizar o certame, aprovar o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência e a minuta de edital, autorizar a despesa estimada, e designar os gestores. 

Em relação à recomendação jurídica relativa à dispensa justificada do 

procedimento de Intenção de Registro de Preço (IRP), essa temática está expressamente 

regulamentada no art. 43 do ADG n° 14/2022, que é compatível com a regulamentação 

do Executivo Federal no Decreto nº 11.462/2023. No caso, se o Senado Federal não tem 

conhecimento do interesse de outros órgãos para uma compra compartilhada, sendo, 

portanto, o único órgão contratante, tipifica-se, assim, a hipótese de dispensa da IRP 

prevista no parágrafo 1° do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos 

termos propostos na presente instrução. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Diretoria-Geral, 12 de junho de 2023. 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Assessora Técnica 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, 

incisos IV, V, VII, IX e X, Anexo V, do Regulamento Administrativo, 

aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços; 

2. APROVO o Termo de Referência (NUP 00100.075038/2023-11) e a 

minuta de edital (NUP 00100.097430/2023-11), nos termos propostos; 

3. DISPENSO a adoção do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços (IRP), conforme art. 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e do art. 9º, 

§2º do Decreto nº 11.462/2023, considerando que pelo que consta nos 

autos, o SENADO será o único contratante; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao SEPUGP/SEGP e à 

SADCON, para as demais providências pertinentes. 

 

Brasília, 12 de junho de 2023. 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 4659 de 2023 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do Regulamento 

Administrativo, aprovado pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 00200.022207/2022-01, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Leandro Ribeiro Simões, matrícula nº 

257038 e Jálisson Santos Cavalcante, matrícula nº 255546, respectivamente, como 

gestores titular e substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do processo em 

epígrafe; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de junho de 2023. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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